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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂTARA TUNiCIPAL DO RIO GRANDE

pRoJEro DE LEt No 5l /,2019
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ACREscENTA pepicnero úxrco xo
ARTIGO 2'DA LEI 8038/20T6.

Art 1" Fica acrescido Parágrafo Unico no Art.? da Lei 8038/2016, com a seguinte redação

'Art.2'(...)'

Perigrrfo Único - O Valor arrecadado com a multa preüsta no caput será destinado ao Fundo

Municipal dos Direitos Ânimais, §R).

Art 2" Esta Lei entra em úgor na data de sua publicação

Cesar Silva

Líder d Ban Bado

VISTO

Presidente

JUSTII'ICATM: Em Plenário

o]f,

Sala das Sessões, 19 de Março de 2018.



ESTAOO DO RIO GRÂNOE DO SUL
CÂMARA mUNICIPAL Do RIo GRANDE

LEI N" 8.038
DE2IDESETEMBRO DE2016

FICA INSTITUÍDA A
OBRIGATORIEI»ADE DE
RECOLHIMENTO DOS RESÍDUOS
FECAIS DE ANIMAIS CONDUZIDOS EM
ESPAÇOS PÚBLTCOS STTUADOS NAS
ZONAS T]RBÂNAS DO MUNICÍflO.

Ver. José Aatônio de Silvq Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande,
considerando tet sido agovado pela Cámara e sancionado tacitametrte pclo Prcfeito,

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art l' Torna obrigatório o recolhimento dos rcsíduos fecais de animais domésticos
de pequeno poÍe conduzidos em espaços públicos situados nas zonal uÍbanÍs do Município.

4,rt 2o Âqucle que estiver conduzindo o animal em espaço púbüco e que infringir esta
norma senâ multado no cquivalente a 100 LJRMs (Cem Unidades de Rcferências Munieipais).

ArL 3' Estâ [.ei entrà em vigor Dâ dâta de sua pubücação.

Câmara Muicipal do GÍand€, 2l de setembro de 2016.

êr. J da - Repolhinho
da Municipel

Ru! GsoêÍal Vitorino, ,l4l - CEP 96200-3 t0 - Fonc: (53) 3233-8500 - Fax (53) 3231. t 786 - Rio crândc - Rs
a-Eail: cmrq@camalarioErande.rs.sov.br sitr: www.c€Inamriog.ande.rs.gov.br
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CÂMARA MUN'CIPAL Do RTo GRANDE

DESPACHO Processo n" Ls!-olt<

do rnotétio o lo) vercodot (o)

.êtfico deÍerido, o pedido do Relotor, o ptozo do dtt.42, § 7', do Regimento lnteíno

( ) Nâo Requeido o ptozo do ort. 42, § 7" do Regínento lnterno.

Rio Gronde,

s^iJ
Dr" 03 o. ro tÇ

;Ã; do Coúissõo

Delibeíou o Relotor:

N Envior oo Consukor Juridico.

( ) Nõo enviot oo Consultot Jutidico,
q

Rio Gronde, 1O de

Relotor

( )O prcsente Nojeto otende as ôorfios Constitucionois, Regiíientois e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

Rio Gronde, ,"rO§

No coidição de Relotor (o):

( ) Acolho g pqtecer jurídico pot seus fundomentos-

( ) Deixo de ocolher o pdrecer juridico pelos rozões em sepo.odo.

(P O prcsente prokto otende os ,totuos Corrstitu.ionoís, Juridicos. Regifientois ê é ddêquodo

o fécôica Legíslotivo.

( ) O ptesente projeto nôo oteide as nomos coastitucioiois, .turídicos, Regimenadis e é

{* o n., o <s"§i\t *,s\-\

Rio Groade, J de

PARECER JURIDICO

À
§'tP'

inodequddo o Íécnico Legislotivo.

Relotor (ol

lW

Designo poÍo exercet o Íunsão de Reldtor (d,

........Ktâ/:.roir.rr....

?uv stl4t



COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTIÇA E CIDANANh
PRoCESSo N": Lá Lol4P TIPOn{": VL't 5Lhr
AUTOR:
Colocado

v:i -n.\r-.çr

ü

§d Constitucional
( ) lncoostitucional
( ) Autijurídico
( ) Artiregimeotâl
( )InadequadoaT

o Processo em votâção a CCJ, votou cada membro;

Vereadora Andréa Westphal
Vereadora Rovâm Càstro

X) Constitucional
) In constitu ci o u à1

) Antijurídico
) ADtiregimertâl
) Inadeq uado a ica I

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

(\ Constitucional
) Ioconstituciooal
) ADtij urídi
) Antiregim
) Iradequado écnica Legislativa

bro

(§ Coostitucional
Inconsütucional
Àn tij u rid i co
Aotiregimental

ado â Técnicâ l,egislativa

ica Legislativa

residente

Vereador air Domingos Souz.z (Yavâ)

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) AtrtiregiEental
) Inadequado a T atlva

( ) Coustitucioral
( ) Itrcoostituciooal
( ) Artijuridico
( ) AltiregiEeDtal
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

o

Membro

O Presidetrte declarou o resultado da votâçáo pela sua:

(
(
(
(

)

)
)
) Inadeo u

ü0" ot
úq

Presideate

0q

de 2018

,r,F,

Vereador Jair Rizzo

Sala das Comissóes Técnicas. Câmara Municipal. Rio Crarrde-
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EMENTA: PARECER AO PROCESSO DE No.

15'tO/20í8 /PLV no 5112018 - VEREADOR JÚL|O
CÉSAR E VEREADORA LAURINHA.

I - RELATORIO

Esta Consultoria Jurídica foi provocada em 26 de março de

2018, a exarar parecer sobre o processo 151012018, PLV 51/2018, que "Acrescenta

parágrafo único o artigo 20 da Lei 8.038/2016".

É o breve relatório.

O projeto em questão acrescenta a destinaçáo da multa
instituída na Lei 8.038/2016 que dispõe sobre a obrigatoriedade de recolhimento dos
resíduos fecais de animais conduzidos em espaços públicos situados nas zonas
urbanas do Município.

Frisa-se que não há vícios quanto a competência municipal para

legislar esta matéria e ainda, quanto a possibilidade da normativa originar-se do
legislativo, esta consultoria jurídica sustenta que também não há vícios legais. Uma
vez que o conteúdo do projeto analisado nâo está elencado nas matérias de
iniciativa privativa do executivo.

Diante do exposto, opina-se pela Constitucionalidade do PLV
5112018, pois este não viola qualquer regra ou princípio fixado pela Constituição
Federal, regrando matéria de interesse local.

É o parecer.
Rio Grande-RS, 26 de março de 2018.

Naya
Cons

ger MaÉins da Rosa
Jur Procurador adjunto

oAB/RS 65.598o 74
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PARECER JUR|DICO

II- PARECER

Rua General Vitorino,441 -CEP96200-310-Fone:(53)3233.8500-Fax(53)3231.178ó-RioGrande RS
e-mail: cmrsii camaradggla[!!ç.Ilge!.U site: rvww.camarario{rande.rs.gov.br

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!



Ata no g9 (

AbstençãoContraNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES

1 FLAVIO VELEDA MACIEL
'2

3 ANDR DUTRA WESTPHAL

V4 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES5

6 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

VEDSON GOMES LOPES7

wB LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ROVAM SIMOES GONÇALVES DE
CASTRO

I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

11 IVAIR DOIVIINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA13

V14

16 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO19

20

21 JOSE ANTONIO SILVA

\5 0 c

DATA _?.jJ_o_ç_t_k)Í_

tt*^.^d* ['h"n rr"

"r#

ASSESSoRA Juniorcn EE PLENARTo

Processo n' l9lOl 2atE

Favorável

ULJ\UTJIU LUI§ §ILVA Utr LIIVIÂ

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

GIOVANI MORALLES

17

'18

ANDRE MORAES DE SA

RESULTADO:
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Panígrafo Único -
ao Fundo Municipal dos

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na

multa prevista no caput será destinado

.a MA RA tvfuNICI:'n
LlO RIO GRAND!.

ISTO
* \, t{§

PREôIDtNÍÉ

o9

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

A PARI(GRATO ÚXICO
NO A LEI 8038/2016.

AÉ. 1' Fica acrescido P a seguinte redação:

com a

@
Ru8 cercrrl VitorLEo,441 - CEP 96ãn 31O - Fonc: (Sgl 3233,8íXr - Far: lsill 3231.1786 - Rto OÍerdc - Rg

c-malt cmrg « camara.riogrande.rs.gov,br slte: www.camara.riogrande.rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂnnena MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0173/18
Proc. 1510/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

cumprimenúJo,
Excelência o Projeto de anexo, para sua

Atenciosamente,

Anexo: acrescenta

Rio Grande,24 de abril de 2018.

que encamiúamos a Vossa
aprovado na data de hoje.

u" \{,o
Veleda

da Câmara Municipal do Rio Grande

íO-
Ver. Flávio

Lei no 8.038/2016.

la
@

Rue c.lrêral Vltorltro, 441 - CEP 962(X1'31O - Poae: (53f 323t1.8íD - Far. lSÍtl 3231.17ú - Rto Gr.ldc - RA
c-Erlt cmrg í camara.riogrelde.rs.gov.br Bitct www.camala.riogrande..s,gov.br

IX)E ORGÂOS, IX)E SÁIÍGIrE: SALVE VIDA§!

Senhor Prefeito,
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0290/18 Rio Grande, 29 de maio de 2018.

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

lo,
Excelência, as Leis 8.2

devida apreciação.

I
que encamiúamos a Vossa

Casa Legislativq paÍa sua

Municipal do Rio Grande

11.

@
Rrra' ccaerrl Vitodao, 441 - CEP 962(X}3lO - Fole (531 3233,aíX, - F.r: l53l 3ã11.1786 - Rio Grudc - R§

G-ladt cmÍg.r camara.riogrande.rs.gov.br sltc: ç§/w.camara.riograIrde. rs.gov.br
DOE ÓRGÃCS, IX)E SAIíGI,E: SÂLVT VIDÂSI
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Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Çq* . \.^ Q
Flávio Veleda MacielVer.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIO GRANDE

LEI N'8.214
DE 23 DE MAIO DE 2018

ACREscENTA PARÁcRAFo úxrco
NO ARTIGO 2'DA LEI 8038/2016.

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande,
considerando ter sido aprovado pela Câmara e sancionado tacitamente pelo Prefeito,

FAZ SABER que esta decrcta e promulga a seguinte Lei:

Art. l'Fica acrescido Parágrafo Único no Art.2o da Lei 8038/2016, com a seguinte redação:

* Art.2" (...)"

Parágrafo Único - O Valor arrecadado com a multa pÍevista no caput será destinado

ao Fundo Municipal dos Direitos Animais, §R).

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Crâmara Municipal do Rio Grande, 23 de maio de 2018.

{:U- U 
"^'PFlávio Veleda MacielVer

Presidente da Câmara Municipal

Rua General vitorino,441 -cEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231.1786 - Rio Grande - Rs
e-mail: cmrq@caÍnarariogrande.rs. gov.br site: mvw.camarario crande. rs. sov. br
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
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ESTADO DO RIO GRÁNDE DO SI'L
CÃMÁXÂ MUNICIPAI DO RIO GRÁNDE

LEI N" 8.214
DE 23 DE MÂIO DE 2OI8

ACRESCENTA PARÁGRÁFO ÚNICO NO ÂRTIGO 2'DA
LEI8038/20r6.

Ver' Fláüo Veleda Maciel' P'esidente da Câmara

Municipa-l do Rio Grande, coísideÍando ter sido aProvado

oeh dma.a e sencionado tacitamente Pelo Prefeito' FAZ

le.BER oue esta decrêta e promulSa a seguinte Lei:

ert. t" Êica acrescido Parágrafo Único no Ârt 2" dâ Lei

8038/2016, com a seguinte redaÉo:
' Art.2" (..)"
Paráerafo Único - O Valor arrecadado com a multa preüsta

no ãput será destinado ao Fundo MuoiciPal dos DiÍeitos

aaimais. (NR).
Ârt. 2" Estâ L€i entra cm vigor na data de sua publicaçao'

Câmara Múnicipal do Rio Grande, 23 de maio dG 2ol8'

Ver. Flávio Vclcda Macicl
Prcsidcnle de Câmera MuniciPal

PUBLICAÇÕES-

Ligue:

$r3233.6444

LEGAIS

t323).6440

ESTÁDO DO RIO GRÀNDE DO SUT

CÂMARA MI,,MCIPÁI DO RIO GRÁNDE

LEI N" 8.215

DE 23 DE MÂIO DE 2OT8

INSTITUI À LEI LUCAS CAMÂRGO DE BRITTO' QUE

DISPÔE SOBRE A SEMÃNA MUMCIPALDE CONSCIEN-

TÍZAÇÀO SOBRE A DEPRESSÁO INFANTO-IUVENII. E

DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS..

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicat'o 
-

A lei acima está úxada na íntegra, no saguáo do

prédio da Câmara Municipal do Rio Grande, na Rua Gcneral

\ttoÍino, n",*41.

Ver. Flávio Vdeda Maciel
Prcsidente da CâD.ra MuniciPal

@r
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